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§ 2º Ressalvado o disposto na parte final do §1°, o debenturista ou seu
representante munido dos documentos exigidos pode participar da assembleia ainda que
tenha deixado de depositá-los previamente, desde que os apresente até o horário
estipulado para a abertura dos trabalhos.

§ 3º Deve ser admitida a apresentação dos documentos referidos neste artigo
por meio de protocolo digital, na forma a ser indicada no respectivo anúncio de
convocação.

CAPÍTULO IV - INSTRUÇÃO DE VOTO A DISTÂNCIA
Art. 5° Na hipótese de que trata o inciso I do art. 3°, o debenturista pode

exercer o voto em assembleia por meio do preenchimento e envio da respectiva instrução
de voto a distância.

Art. 6º Até a data do anúncio de convocação de que trata o art. 3°, a
companhia ou o agente fiduciário, a depender de quem realize a convocação, deve
estabelecer, observado o disposto na escritura de emissão, o modelo de documento a ser
adotado para o envio da instrução de voto a distância, com as informações necessárias
para a tomada de decisão dos debenturistas, explicitando todas as propostas que serão
objeto de deliberação, de modo que, com relação a cada uma das propostas, o
debenturista precise somente aprová-la, rejeitá-la ou abster-se.

Parágrafo único. A instrução de voto a distância deverá ser enviada dentro do
prazo a ser fixado no anúncio de convocação, consoante as orientações de que trata o art.
3°, I.

CAPÍTULO V - PARTICIPAÇÃO E VOTO NA ASSEMBLEIA POR MEIO DIGITAL
Art. 7° Na hipótese de que trata o inciso II do art. 3°, a companhia ou o agente

fiduciário, a depender de quem realize a convocação, deve diligenciar para que o sistema
eletrônico utilizado assegure:

I - o registro de presença dos debenturistas e dos respectivos votos;
II - a possibilidade de manifestação e de acesso simultâneo a documentos

apresentados durante a assembleia que não tenham sido disponibilizados
anteriormente;

III - a possibilidade de comunicação entre debenturistas; e
IV - a gravação integral da assembleia.
§ 1º Caso tenha sido admitido o envio de instrução de voto previamente à

assembleia, o sistema deve possibilitar que o debenturista que já tenha enviado seu voto,
caso queira, vote na assembleia, caso em que o voto anteriormente recebido deve ser
desconsiderado.

§ 2º Os administradores, os demais representantes da companhia, os
representantes do agente fiduciário, terceiros autorizados a participar e demais pessoas
cuja presença seja obrigatória nas assembleias podem participar a distância nas
assembleias realizadas parcial ou exclusivamente de modo digital.

CAPÍTULO VI - REGISTRO DE PRESENÇA E CÔMPUTO DE VOTOS NA ASSEMBLEIA
POR MEIO DIGITAL

Art. 8° Considera-se presente na assembleia, para todos os efeitos da Lei nº
6.404, de 1976, o debenturista:

I - que compareça ao local em que realizada ou que nela se faça
representar;

II - cujo voto a distância previamente apresentado tenha sido considerado
válido; ou

III - que tenha registrado sua presença no sistema eletrônico de participação a
distância a que se refere o inciso II do art. 3°.

§ 1º Os debenturistas de que tratam os incisos II e III, além de presentes,
devem ser considerados assinantes da ata da assembleia.

§ 2º O registro em ata dos debenturistas que participarem da assembleia pelos
meios referidos nos incisos I e II do art. 3° pode ser realizado pelo presidente da mesa ou
pelo secretário, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou
reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível
com o adotado para a realização da assembleia.

§ 3º A ata da assembleia deverá indicar a quantidade de votos proferidos a
favor ou contra e de abstenções com relação a cada proposta constante da ordem do dia,
explicitando a divisão por série quando aplicável, podendo a discriminação da quantidade
de votos proferidos ser feita no texto da própria ata ou em material anexo.

Art. 9º No cômputo dos votos, a mesa da assembleia deve desconsiderar a
instrução de voto a distância de debenturistas que:

I - comparecerem à assembleia, presencialmente ou por meio de sistemas
eletrônicos, e exercerem o voto; e

II - não forem elegíveis para votar na assembleia ou na respectiva
deliberação.

Parágrafo único. Instruções de voto a distância enviadas previamente à
realização de uma assembleia que venha a ser justificadamente adiada ou suspensa
poderão ser consideradas quando da realização ou retomada da assembleia, conforme o
caso, bem como na hipótese de sua realização em segunda convocação, desde que o
debenturista tenha manifestado sua concordância e o conteúdo do documento de
instrução de voto não tenha sido alterado.

CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 10. As informações e documentos fornecidos aos debenturistas nos termos

desta Instrução:
I - devem ser verdadeiros, completos e consistentes;
II - devem ser redigidos em linguagem clara, objetiva e concisa; e
III - não devem induzir o debenturista a erro.
Art. 11. O diretor de relações com investidores da companhia ou o agente

fiduciário, a depender de quem realize a convocação, é responsável pelo fornecimento das
informações e documentos exigidos com base nesta Instrução, bem como pelo
cumprimento do disposto no art. 10.

Parágrafo único. O agente fiduciário, ao convocar a assembleia de
debenturistas, deverá transmitir ao diretor de relações com investidores as informações
que, nos termos da regulamentação, devam ser divulgadas pela companhia no endereço
da companhia na rede mundial de computadores e no sistema eletrônico da CVM.

Art. 12. A companhia ou o agente fiduciário, a depender de quem realize a
convocação, é responsável pela manutenção, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por
prazo superior por determinação expressa da CVM, em caso de processo administrativo,
das instruções de voto a distância e dos registros de participação e voto a distância por
meio dos sistemas eletrônicos de que trata esta Instrução, incluindo a gravação da
assembleia a que se refere o art. 7, IV.

Capítulo VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 13. A CVM pode, a qualquer tempo:
I - pedir esclarecimentos sobre informações ou documentos fornecidos de

acordo com esta Instrução;
II - solicitar o envio de informações e documentos adicionais aos exigidos por

esta Instrução; e
III - solicitar correções nas informações fornecidas de acordo com esta

Instrução.
Art. 14. Constitui infração grave, para os efeitos da Lei 6.385, de 7 de

dezembro de 1976:
I - a violação das obrigações previstas nos arts. 3°, 6°, 7°, 10 e 12 desta

Instrução; e
II - o descumprimento das solicitações, pedidos e determinações da CVM, nos

termos do art. 13 desta Instrução.
Art. 15. O art. 10 da Instrução CVM nº 583, de 20 de dezembro de 2016, passa

a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. As assembleias dos titulares de valores mobiliários sujeitos a esta

Instrução devem ser convocadas e realizadas de acordo com as regras previstas em lei e
em norma específica ou de acordo com o estipulado na escritura de emissão, no termo de
securitização de direitos creditórios ou no instrumento equivalente.

Parágrafo único. Verificada a inexistência de regra a respeito do assunto,
devem ser aplicadas na convocação e na realização da assembleia referida no caput as
normas referentes à convocação e à realização da assembleia de debenturistas." (NR)

Art. 16. O art. 17 da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. ..................................................................
..................................................................................
IX - observar as disposições da regulamentação especifica editada pela CVM,

caso seja convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital,
assembleia de titulares de debêntures, notas promissórias comerciais, certificados de
recebíveis imobiliários ou do agronegócio, que tenham sido objeto de oferta pública com
esforços restritos nos termos desta Instrução;

..................................................................................
§ 3º O emissor deverá divulgar as informações referidas nos incisos III, IV, VI e

IX do caput deste artigo:
.................................................................................." (NR)
Art. 17. As assembleias de debenturistas de que trata esta Instrução que

tenham sido convocadas anteriormente à sua edição poderão ser realizadas de modo
parcial ou exclusivamente digital, ainda que o anúncio de convocação não tenha incluído
as informações exigidas nos incisos I e II do artigo 3º, no § 3° do artigo 4° e no parágrafo
único do art. 6°, desde que, por meio de aviso de fato relevante, no caso de assembleias
convocadas pela companhia, ou comunicação do agente fiduciário a todos os
debenturistas, com antecedência de, no mínimo, 5 (cinco) dias da realização da
assembleia, tais informações sejam fornecidas aos debenturistas, observado o disposto
nesta Instrução.

§ 1º As assembleias de debenturistas de que trata esta Instrução que tenham
sido convocadas anteriormente à sua edição poderão, ainda, admitir o envio de instrução
de voto previamente à sua realização, ainda que o modelo de documento a ser adotado
para o envio da instrução de voto a distância não tenha sido fornecido no prazo previsto
no art. 6°, desde que, tal documento seja disponibilizado quando da divulgação do aviso
de fato relevante a que se refere o caput.

§ 2º No caso das assembleias convocadas para serem realizadas até 22 de maio
de 2020, o prazo mínimo de antecedência a que se refere o caput será de 1 (um) dia
útil.

Art. 18. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO BARBOSA

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE
E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA Nº 160, DE 14 DE MAIO DE 2020

O DIRETOR DE METROLOGIA LEGAL DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, no exercício da delegação da competência
outorgada pelo Senhor Presidente do Inmetro, por meio da Portaria nº 257, de 12 de
novembro de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alínea "b" da
regulamentação metrológica aprovada pela Resolução nº 8, de 22 de dezembro de 2016,
do Conmetro;

Art. 1º Retifica a alínea c), do item 6 (SOFTWARE), da Portaria Inmetro/Dimel nº
156, de 12 de maio de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 13 de maio de 2020,
página 52/53, seção 1, onde se lê: "c) Valor do Hash do binário (SHA-256)
f2c7f01c6492d028e4c0e20e5740bd76380b1fc9ef85ad021022044058c98bdf4" leia-se: "c)
Valor do Hash do binário (SHA-
256):2c7f01c6492d028e4c0e20e5740bd76380b1fc9ef85ad021022044058c98bdf4".

Art. 2º No Anexo 6 da mesma portaria, onde se lê: "Plano de selagem
secundário: módulo não metrológico", leia-se: "Plano de selagem secundário: módulo
MCA"

Art. 3º No Anexo 7 da mesma portaria, onde se lê: "Plano de selagem
secundário: módulo MCA", leia-se: "Plano de selagem secundário: módulo não
metrológico"

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

PERICELES JOSÉ VIEIRA VIANNA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE ATENDIMENTO

PORTARIA Nº 123, DE 13 DE MAIO DE 2020

Criação e alteração de serviços junto ao SAG
Gestão.

O DIRETOR DE ATENDIMENTO DO INSS, no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, considerando a necessidade de estabelecer
mecanismos para viabilizar a manutenção das atividades, bem como o disposto no
Processo SEI nº 35014.114555/2020-15, resolve:

Art. 1º Alterar o catálogo de serviços do SAG Gestão, em razão da suspensão do
atendimento presencial nas Agências da Previdência Social - APS , autorizado pela Portaria
nº 412/PRES/INSS, de 20 de março 2002 e prorrogado pela Portaria Conjunta nº
13/SEPRT/SPREV/INSS/ME, de 29 de abril de 2020, possibilitando o acesso aos serviços
pelos usuários do INSS remotamente durante o estado de emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19).

Art. 2º Foram criados os seguintes serviços do tipo tarefa:
I - Cálculo de Contribuição em Atraso, Emissão e/ou Cálculo de GPS - Código

8473 - Sigla CALCGPS - Prazo: 5 dias - Pontuação: 0,33;
II - Atualização de Código de Atividade - Código 6392 - Sigla ACATV - Prazo: 10

dias - Pontuação: 0,50; e
III - Transferir Benefício para Conta Corrente - Código 8554 - Sigla TTBCCOR -

Prazo: 5 dias - Pontuação: 0,20.
§1º O requerimento do serviço elencado no inciso I será efetuado

exclusivamente via Central 135, para possibilitar o cálculo de contribuições em atraso e a
emissão da GPS para pagamento de períodos ainda não atingidos pela decadência.

§2º O serviço "Atualização de Código de Atividade" será disponibilizado, via
Central 135 e SAG, para permitir a correção da inscrição formalizada em categoria
diferente daquela em que deveria ter sido realizada.

§3º O serviço "Transferir Benefício para Conta Corrente" será efetuado
exclusivamente via Meu INSS, para permitir a alteração da forma de pagamento do
benefício da modalidade cartão magnético para conta-corrente em nome do titular do
benefício, mediante seu requerimento, enquanto durar a situação de risco à saúde pública
decorrente do novo Coronavírus (COVID- 19).

§4º Os serviços foram ativados e configurados pela Direção Central em todas as
APS.

Art. 3º Os requerimentos dos serviços abaixo foram alterados para possibilitar
a solicitação via Central 135 e via APS.

I - Solicitar Cálculo de Período Decadente;
II - Solicitar Cálculo de Complementação;
III - Solicitar Retroação da Data do Início da Contribuição - DIC;
IV - Solicitar Alteração de Código de Pagamento;
V - Atualizar Vínculos e Remunerações; e
VI - Solicitar Alta a Pedido.
Art. 4º O atendente da Central 135 comunicará ao requerente que poderá

anexar a documentação que julgar pertinente a análise do pedido pelo MEU INSS.
Art. 5º Para melhor gestão do serviço, o Serviço/Seção de Atendimento, em

conjunto com a Gerência-Executiva, deverá configurar transferência automática para UO de
centralização das tarefas de manutenção de sua abrangência.

Art. 6º As tarefas dos art. 2º e 3º serão tratadas pelos servidores das Centrais
de Análise de Requerimentos de Manutenção de Benefícios (CEAB/MAN).
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Art. 7º Sempre que as informações prestadas pelo requerente nos campos adicionais
não forem suficientes à conclusão da análise, deverá ser cadastrada exigência ao segurado.

Parágrafo único. Se, no decorrer da análise, o servidor responsável verificar a
necessidade de comparecimento do cidadão, deverá mantê-lo sobrestado enquanto perdurar a
suspensão do atendimento presencial nas APS, sem prejuízo da providência prevista no caput.

Art. 8º O servidor responsável pela análise do serviço "Transferir Benefício para
Conta Corrente" deverá observar as orientações contidas na Portaria nº 543/PRES/INSS, de
27 de abril de 2020.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOBSON DE PAIVA SILVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUL EM FLORIANÓPOLIS
GERÊNCIA EXECUTIVA - A - EM PORTO ALEGRE

DESPACHO AUTORIZATIVO

PROCESSO Nº 35239.000583/2019-88. INTERESSADA: Gerência Executiva do INSS em Porto
Alegre/RS. ASSUNTO: Alienação do imóvel de propriedade do Fundo do Regime Geral da
Previdência Social - FRGPS, localizado na Avenida dos Industriários nº 130, Bairro Passo da
Areia, município de Porto Alegre/RS, inscrito no SGPIweb sob o nº 10108-19 (SEI 0739511).
MODALIDADE: Dispensa de Licitação Nº 1/2020, de 13/05/2020. FUNDAMENTO LEGAL: Alínea
"e", do Inciso I, do Artigo 17, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e Lei nº 9.702, de 17.11.1998.
DECISÃO: 1. Considerando o Parecer nº 00085/2019/ERC-ADM/PFE/INSS/FLN/PGF/AGU (SEI
0065920); a Nota n. 00005/2020/ERC-ADM/PFE/INSS/FLN/PGF/AGU (0292145); o Despacho
de Aprovação nº 00007/2020/ERC-ADM/PFE/INSS/FLN/PGF/AGU (SEI 0292171); Nota nº
00008/2020/DPAT, as manifestações da Divisão de Patrimônio Imobiliário/CG E P I / D G P A
0048827, 0053843, 0093938, 0229934, 0293555, 0344818, 0631495, 0739975 e 0735062, o
Despacho Decisório nº 257/DGPA/INSS, de 20.04.2020 (SEI 0685535), publicado no Boletim
de Serviço nº 81, de 29.04.2020 (SEI 0739966), em que o Presidente do INSS em conjunto
com o Diretor de Gestão de Pessoas e Administração autoriza a alienação de imóvel de
propriedade do Fundo do Regime Geral da Previdência Social - FRGPS; com base nas
atribuições fixadas nas Alíneas "b" e "e", do Inciso X, no inciso XIII, do artigo 230 do
Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria MDS/GM nº 414, de 28.09.2017,
publicada no DOU nº 188-A, de 29.9.2009, DISPENSO A LICITAÇÃO nº 01/2020, HOM O LO G O
os termos do presente processo e ADJUDICO o imóvel localizado na Avenida dos Industriários
nº 130, Bairro Passo da Areia, município de Porto Alegre/RS, inscrito no SGPIweb sob o nº
10108-19 (SEI 0739511) em epígrafe, em favor do Estado do Rio Grande do Sul, CNPJ/MF nº
87.934.675/0001-96, pelo valor de R$ 849.800,00 (oitocentos e quarenta e nove mil e
oitocentos reais), pagáveis por meio de Guia de Recolhimento da União - GRU à vista. 2.
Publique-se. 3. Ao Serviço de Administração da GEXPOA para prosseguimento

CLAITON PEREIRA SOARES
Gerente Executivo

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA TÉCNICA 1

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES

PORTARIA SUSEP/CGRAT Nº 291, DE 13 DE ABRIL DE 2020

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pela Superintendente da SUSEP, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019,
tendo em vista o disposto na alínea "a" do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro
de 1966, combinado com o disposto no Anexo II da Resolução CNSP nº 330, de 15 de
dezembro de 2015, e o que consta do processo SUSEP nº 15414.600993/2020-81, resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pela direção da MONGERAL
AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ, CNPJ nº
33.608.308/0001-73, conforme reunião realizada em 20 de dezembro de 2019:

I - alteração de endereço: em Franca - SP, CNPJ nº 33.608.308.0052-13,
localizada Rua Ardicio Moretti nº 1.888, Vila Clementino, CEP: 14400-499;

II - alteração de endereço: em Campinas - SP, CNPJ nº 33.608.308/0032-70,
localizada Avenida Princesa D'Oeste, nº 1.089, Vila Paraíso;

III - abertura de dependência/filial: no Rio de Janeiro -RJ, localizada à Praça
Tiradentes nº 50, com numeração suplementar pela Rua Luís de Camões, nº 59, Centro,
CEP: 20.060-040; e

IV - abertura de dependência/filial: em Brasília - DF, localizada à SH/N QD 1 CJ
"A", EN BL "A", EN A, Salas 1413 e 1414, Asa Norte, CEP: 70701-060.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA SUSEP/CGRAT Nº 290, DE 13 DE ABRIL DE 2020

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E
AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da
competência delegada pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346,
de 25 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na alínea "a" do art. 36 do Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, combinado com o disposto no Anexo II da

PORTARIA SUSEP/CGRAT Nº 289, DE 13 DE ABRIL DE 2020

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E
AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso
da competência delegada pela Superintendente da Susep, por meio da Portaria
nº 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo em vista o disposto na alínea "a" do
art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, combinado com o
disposto no Anexo II da Resolução CNSP nº 330, de 15 de dezembro de 2015,
e o que consta do processo SUSEP nº 15414.634098/2019-27, resolve:

Art.1º Aprovar a eleição de membros para compor a diretoria da
SAFRA SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ nº 06.109.373/0001-81, com sede na cidade
de São Paulo - SP, conforme deliberado em Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 29 de novembro de 2019.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA SUSEP/CGRAT Nº 292, DE 13 DE ABRIL DE 2020

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo em
vista o disposto na alínea "a" do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,
combinado com o disposto no Anexo II da Resolução CNSP nº 330, de 9 de dezembro de 2015,
e o que consta do processo Susep nº 15414.603768/2020-05, resolve:

Art.1º Aprovar a eleição de diretores da SABEMI SEGURADORA S.A., CNPJ nº
87.163.234/0001-38, com sede na cidade de Porto Alegre - RS, conforme deliberado na
assembleia geral extraordinária realizada em 03 de março de 2020.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA SUSEP/CGRAT Nº 287, DE 13 DE ABRIL DE 2020

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo em
vista o disposto na alínea "a" do artigo 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,e
o que consta do processo Susep nº 15414.604364/2020-21, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de JUNTO
SEGUROS S.A., CNPJ nº 84.948.157/0001-33, com sede na cidade de Curitiba - PR, na
assembleia geral extraordinária realizada em 12 de março de 2020:

I - redução do capital social de R$ 50.000.000,00, reduzindo-o para R$
150.000.000,00, sem cancelamento de ações e com restituição em dinheiro ao acionista único
de parte do valor de suas ações, em razão do valor ser excessivo à realização do objeto social da
Companhia, permanecendo dividido em 24.125.868 ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal.

II - reforma e consolidação do estatuto social
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

PORTARIA SUSEP/CGRAT Nº 288, DE 13 DE ABRIL DE 2020

O COORDENADOR-GERAL SUBSTITUTO DE REGIMES ESPECIAIS E AUTORIZAÇÕES
DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pela
Superintendente da Susep, por meio da Portaria nº 7.346, de 25 de abril de 2019, tendo em
vista o disposto na alínea "a" do art. 36 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, e o
que consta do processo Susep nº 15414.604366/2020-10, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos acionistas de JUNTO
RESSEGUROS S.A., CNPJ nº 09.594.758/0001-70, com sede na cidade de Curitiba - PR, na
assembleia geral extraordinária realizada em 12 de março de 2020:

I - redução do capital social de R$ 350.000.000,00, reduzindo-o para R$
212.112.881,00, sem cancelamento de ações e com restituição em dinheiro ao Acionista único
de parte do valor de suas ações, em razão do valor ser excessivo à realização do objeto social da
Companhia, permanecendo dividido em 473.650.441 ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal;

II - alterar o artigo 5º do Estatuto Social;
III - a efetivação da redução de capital e da restituição de valores ora deliberadas

ficará sujeita ao decurso do prazo de 60 dias previsto no art. 174 da Lei nº 6.4040, de 15 de
dezembro de 1976 sem que haja a oposição de credores; e

IV - reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

Resolução CNSP nº 330, de 15 de dezembro de 2015, e o que consta do processo
Susep nº 15414.601115/2019-83, resolve:

Art. 1° Aprovar o encerramento da filial de Uberaba- MG, CNPJ nº
29.980.158/0047-30, da HDI SEGUROS S.A., com sede na cidade de São Paulo-SP, CNPJ
nº 29.980.158/0001-57, conforme deliberado na reunião de diretoria realizada em 14
de janeiro de 2020.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO PINTO FILHO

Ministério da Educação

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 477, DE 13 DE MAIO DE 2020

Reconhece os cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), acadêmicos e
profissionais, recomendados pelo Conselho Superior da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior - Capes, em sua 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 1º de outubro
de 2019.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, e o art. 4º do Decreto nº 9.235, de
15 de dezembro de 2017, e tendo em vista o disposto no Parecer nº 66/2020, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação - CNE/CES, e no Parecer nº
00462/2020/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Educação, proferidos nos autos do Processo nº 23001.001004/2019-19, resolve:

Art. 1º Homologar o Parecer CNE/CES nº 66/2020, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação - CNE/CES, proferido nos autos do Processo nº
23001.001004/2019-19.

Art. 2º Reconhecer, com prazo de validade determinado pela sistemática avaliativa, os cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado) relacionados no Anexo a
esta Portaria, submetidos ao Conselho Superior da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes, em sua 3ª Reunião Extraordinária, realizada em 1º de outubro
de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

ANEXO

. Seq. Área de Avaliação Nome do Curso Nível Decisão CS Sigla IES Nome IES UF Região

. 1 Administração Pública e de Empresas, Ciências
Contábeis e Turismo

Administração ME Deferido UFERSA Universidade Federal Rural do Semi-Árido RN Nordeste

. 2 Ciências Ambientais Biossistemas ME/DO Deferido U FS B Universidade Federal do Sul da Bahia BA Nordeste
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